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Referência: Processo nº 23107.002384/2024-98

Interessado(a): Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu Profissional em Ensino de Física

Assunto: APURAÇÃO DO RESULTADO - ELEIÇÃO PARA COORDENADOR(A) E VICE-
COORDENADOR(A) DO MNPEF/UFAC - BIÊNIO 2024/2025 - EDITAL MNPEF/UFAC Nº. 01/20234

Aos cinco dias do mês de março, do ano de dois mil e vinte quatro, às 7h, na sala da Secretaria do
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu Profissional em Ensino de Física da Universidade Federal do
Acre, esteve reunida a Comissão Eleitoral designada pela Portaria Nº. 352, de 30 de janeiro de 2024,
composta pelos membros: Prof. Dr. Carlos Henrique Moreira Lima (Presidente e Representante Docente),
Daniel Gomes de Sousa (Representante Discente) e Alex Monteiro dos Santos (Representante Técnico-
Administra�vo), para apuração dos votos da eleição para escolha de coordenador(a) e vice-
coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu Profissional em Ensino de Física (Biênio
2024/2025), conforme previsto no Edital MNPEF/UFAC Nº. 01/2024, que ocorreu de forma virtual através
da plataforma oficial de eleições da Ufac, que ocorreu no dia 04 de março de 2024, das 07h às 17h. Na
eleição, de Chapa única inscrita, teve como candidata a coordenadora, a Profa. Dra. Bianca Mar�ns
Santos, e candidato a vice-coordenador, o Prof. Dr. George Chaves da Silva Valadares. Às 17h do dia 04 de
março de 2024,  as urnas eletrônicas foram encerradas, os votos foram criptografados pelo sistema e em
seguida ocorreu a apuração que apresentou o seguinte resultado:

VOTAÇÃO – VALORES ABSOLUTOS

DESCRIÇÃO ELEITORES
APTOS(AS) ABSTENÇÃO

VOTOS

A FAVOR

VOTOS

CONTRA
VOTOS
BRANCOS/NULOS

Urna
Eleitores(as) Docentes e
Técnicos

 
15

 
4

 
11

 
0

 
0

Urna
Discentes 16 15 1 0 0

Conforme previsto no item 10.3 do Edital MNPEF/UFAC Nº. 01/2024, “Serão considerados(as) eleitos(as)
os(as) candidatos(as) que ob�verem o maior número absoluto de votos válidos, sem dis�nção de
categoria de votante (técnicos, docentes e discentes têm o mesmo peso)”. Assim, conforme previsto no
Edital e, também, de acordo com a apuração das urnas eletrônicas, a candidatura da Chapa única inscrita,
composta pela Profa. Dra. Bianca Mar�ns Santos para coordenadora e pelo Prof. Dr. George Chaves da
Silva Valadares para vice-coordenador obteve 100% dos votos válidos, tanto na urna “Docentes e
Técnicos-Administra�vos, como na urna “Discentes”, estando, portanto, ELEITOS, a Profa. Dra. Bianca
Mar�ns Santos como a nova Coordenadora e o Prof. Dr. George Chaves da Silva Valadares como o novo
Vice-Coordenador do MNPEF/UFAC, para o biênio 2024/2025. Por fim, de acordo com o Item 10.4 do
Edital é concedido o prazo de 24 horas, contados da divulgação oficial da apuração, para impugnação do
resultado. A Comissão Eleitoral terá o mesmo prazo para analisar e deliberar sobre o pedido. 

 



Rio Branco - AC, 05 de março de 2024.

 

Assinado Eletronicamente

PROF. DR. CARLOS HENRIQUE MOREIRA LIMA
Presidente da Comissão Eleitoral - Portaria Nº 352, de 30 de janeiro de 2024

Mestrado Nacional Profissional em Ensino de Física - MNPEF/UFAC

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Moreira Lima, Professor do Magisterio
Superior, em 05/03/2024, às 06:54, conforme horário de Rio Branco - AC, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou
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5B441119.
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